
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

Coordenadoria de Protocolo Geral

1. Processo n°: 1683/2016 e outros

2. Órgão de origem: SECRETARIA DAS CIDADES E INFRAESTRUTURA - SEINFRA - CNPJ:
01.786.011/0001-01

3. Termo de Devolução de Processo n.° 23/2020

4. Trata-se de processos oriundos das Unidades Gestoras da esfera Estadual, enviadas a esta Corte
de Contas em meio físico, os quais foram autuados e convertidos em autos eletrônicos, com tramitados no sistema
e-Contas nos termos da Instrução Normativa TCE/TO n° 001/2012.

5. Considerando, o disposto no 1artigo 16, §§ 1oe 2o, II da Instrução Normativa TCE/TO n° 001 /2012,
e o julgamento do TCE/TO, devolvo os processos físicos à SECRETARIA DAS CIDADES E INFRAESTRUTURA
- SEINFRA, conforme quadro abaixo:

Processo TCE/TO Ano Apenso/Anexo Vol. Principal

1683 2006 3936/2006 01

3414/2005 01

588 2014

2105 2014

4754 2014 01

2899 2013 02

5997 2013 02

10965 2013 01

11515 2013 01

COORDENADORIA DE PROTOCOLO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO

TOCANTINS, em Palmas, Capital do Estado, aos 09 dias do mês de março de 2020.

Edimilson Lacerda Lopes
Mat. 23.367-3

Coordenador

: Ari 16 O processo eletrônico será formado a partirdaautuação clelròmca dosdocumentos mencionados no inciso Ilido § l°do artigo Iodesta Instrução ( )

§ l°Os documentosoriginaisapresentadosem meio físico por responsáveise interessados, bem
assinados eletronicamente por servidor do Tribunal e devolvidos aos autores;

§ 2° Os originais dos documentos digitalizados ( )
II - pelo Tribunal e devolvidos ao responsável, interessado ou unidade gestora, deverão ser pres
ação de revisão, prevista na Lei Orgânica deste Tribunal
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i por seus procuradores constituídos ertidos em eletrônicos através de digitalização.

ados até o trânsito em julgado da decisão ou. quando admitida, até o final do prazo para interposição da


